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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...........................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DOS ESTADOS FEDERADOS

...........................................................................................................................................................

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo
da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será
acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando-se-lhes as
regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração,
perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas.

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da
Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele
estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, §
4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno,

polícia e serviços administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos.
§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

...........................................................................................................................................................

Seção II
Dos Servidores Públicos

(* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho
de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados
pelos respectivos Poderes.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
04/06/1998

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema
remuneratório observará:

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes

de cada carreira;
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* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
II - os requisitos para a investidura;
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
III - as peculiaridades dos cargos.
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de
convênios ou contratos entre os entes federados.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7, IV,

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX , XX, XXII e XXX, podendo a lei
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os

Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de
representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art.
37, X e XI.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido,
em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a

aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e
racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de
produtividade.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser

fixada nos termos do § 4º.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998

...........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

...........................................................................................................................................................

Seção VI
Das Reuniões
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Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 15 de
fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro.

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia útil
subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e o
Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:

I - inaugurar a sessão legislativa;
II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas

Casas;
III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República;
IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.
§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de

fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das
respectivas Mesas, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na
eleição imediatamente subseqüente.

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado
Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos
equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:
I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa ou

de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e para o
compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República;

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de
urgência ou interesse público relevante.

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará
sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do valor do § 8º, vedado o
pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao do subsídio mensal.

* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária do

Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001

...........................................................................................................................................................

Seção VIII
Do Processo Legislativo

...........................................................................................................................................................

Subseção II
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado

Federal;
II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação,

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
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§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de
estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em
dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos
respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.
...........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

...........................................................................................................................................................

Seção II
Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os

houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou

aumentou;
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias
conservadas pelo Poder Público;

VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem
fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos impostos previstos nos artigos 153,

I, II, IV e V, e 154, II.
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§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a
suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao
patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou
pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação
de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o
patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas
mencionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca
dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do
disposto no art. 155, § 2º, XII, g.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se
realize o fato gerador presumido.

* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
...........................................................................................................................................................

Seção III
 Dos Impostos da União

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
I - importação de produtos estrangeiros;
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;
III - renda e proventos de qualquer natureza;
IV - produtos industrializados;
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores

mobiliários;
VI - propriedade territorial rural;
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.
§ 2º O imposto previsto no inciso III:
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da

progressividade, na forma da lei;
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998).
§ 3º O imposto previsto no inciso IV:
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o

montante cobrado nas anteriores;
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.
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§ 4º O imposto previsto no inciso VI terá suas alíquotas fixadas de forma a
desestimular a manutenção de propriedades improdutivas e não incidirá sobre pequenas glebas
rurais, definidas em lei, quando as explore, só ou com sua família, o proprietário que não possua
outro imóvel.

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial,
sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo,
devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a
transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a
origem;

II - setenta por cento para o Município de origem.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 1, DE 31 DE MARÇO DE 1992

DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS DEPUTADOS
ESTADUAIS E DOS VEREADORES

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3.º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1.º O § 2.º do art. 27 da Constituição passa a vigorar com a seguinte redação:
Art 27 ...............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2.º A remuneração dos Deputados Estaduais será fixada em cada legislatura,
para a subseqüente, pela Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os
arts. arts. 150, II, 153, III e 153, § 2.º, I , na razão de, no máximo, setenta e
cinco por cento daquela estabelecida, em espécie, para os Deputados Federais.

Art. 2.º São acrescentados ao art. 29 da Constituição os seguintes incisos, VI e VII,
renumerando-se os demais:

Art. 29 ...............................................................................................................
............................................................................................................................
VI - a remuneração dos Vereadores corresponderá a, no máximo, setenta e
cinco por cento daquela estabelecida, em espécie, para os Deputados Estaduais,
ressalvado o que dispõe o art. 37, XI;
VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá
ultrapassar o montante de cinco por cento da receita do Município;

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de março de 1992.
A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO IBSEN PINHEIRO
Presidente
Deputado WALDIR PIRES
2º Vice-Presidente
Deputado CUNHA BUENO
3º Secretário
Deputado MAX ROSENMANN
4º Secretário
A MESA DO SENADO FEDERAL
SENADOR MAURO BENEVIDES
Presidente
Senador ALEXANDRE COSTA
1º Vice-Presidente
Senador CARLOS DE’CARLI
2º Vice-Presidente
Senador DIRCEU CARNEIRO
1º Secretário
Senador MÁRCIO LACERDA
2º Secretário
Senador IRAM SARAIVA
4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 16, DE 4 DE JUNHO DE 1997

DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 5º DO ART. 14, AO CAPUT
DO ART. 28, AO INCISO II DO ART. 29, AO CAPUT DO
ART. 77 E AO ART. 82 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O § 5º do art. 14, ao caput do art. 28, o inciso II do art. 29, o caput do art. 77 e
o art. 82 da Constituição Federal passam a vigorar com a seginte redação:.

"Art. 14...............................................................................................................
............................................................................................................................
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito
Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído no curso dos
mandatos poderão ser reeleitos para um único período subseqüente.
Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para
mandato de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em
primeiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se houver,
do ano anterior ao do término do mandato de seus antecessores, e a posse
ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, observado, quanto ao
mais, o disposto no art. 77.
Art. 29...................................................................................................................
...............................................................................................................................
II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de
outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder,
aplicadas as regras do art. 77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil
eleitores;
Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República realizar-se-
á, simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no
último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao
do término do mandato presidencial vigente.
Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá início
em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição."

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de junho de 1997.
Mesa da Câmara dos Deputados
DEPUTADO MICHEL TEMER
Presidente
Deputado Heráclito Fortes
1º Vice-Presidente
Deputado Severino Cavalcanti
2º Vice-Presidente
Deputado Ubiratan Aguiar
1º Secretário
Deputado Nelson Trad
2º Secretário
Deputado Efraim Morais



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

4º Secretário
Mesa do Senado Federal
SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente
Senador Geraldo Melo
1º Vice-Presidente
Senador Ronaldo Cunha Lima
1º Secretário
Senador Carlos Patrocínio
2º Secretário
Senador Flaviano Melo
3º Secretário
Senador Lucídio Portella
4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998

MODIFICA O REGIME E DISPÕE SOBRE PRINCÍPIOS E
NORMAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS, CONTROLE DE
DESPESAS E FINANÇAS PÚBLICAS E CUSTEIO DE
ATIVIDADES A CARGO DO DISTRITO FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da Constituição Federal
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. Compete à União:
...........................................................................................................................
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de
bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira
ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo
próprio;
............................................................................................................................
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;
..........................................................................................................................."
"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
............................................................................................................................
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades,
para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e
para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art.
173, § 1°, III;
.........................................................................................................................."

Art. 2º O § 2º do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da Constituição Federal
passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se § 2º no art. 28 e renumerando-se para § 1º
o atual parágrafo único:

"Art.27. ...............................................................................................................
.............................................................................................................................
§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da
Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento
daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o que
dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.
..........................................................................................................................."
"Art. 28. ..............................................................................................................
§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na
administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de
concurso público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V.
§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de
Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado
o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I."
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"Art. 29..............................................................................................................
..........................................................................................................................
V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais
fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os
arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara Municipal,
na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em
espécie, para os Deputados Estaduais, observado o que dispõem os arts. 39, §
4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
..........................................................................................................................."

Art. 3º O caput, os incisos I, II, V, VII, X, XI, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XIX e o
§ 3º do art. 37 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação, acrescendo-se
ao artigo os §§ 7º a 9º:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte:
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na
forma da lei;
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia
em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei,
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração;
............................................................................................................................
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em
lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;
.............................................................................................................................
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei
específica;
............................................................................................................................
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do
art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na
mesma data e sem distinção de índices;
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e
os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal;
.............................................................................................................................
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
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XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos
públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste
artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no
inciso XI:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de médico;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder
público;
.............................................................................................................................
XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação,
cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;
............................................................................................................................
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração
pública direta e indireta, regulando especialmente:
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral,
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação
periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos
de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de
cargo, emprego ou função na administração pública.
.............................................................................................................................
§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a
informações privilegiadas.
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades
da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser
firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a
fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor
sobre:
I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e
responsabilidade dos dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de
pessoal ou de custeio em geral."

Art. 4º O caput do art. 38 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:
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"Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e
fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes
disposições:
............................................................................................................................."

Art. 5º O art. 39 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão
conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por
servidores designados pelos respectivos Poderes.
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do
sistema remuneratório observará:
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos
componentes de cada carreira;
II - os requisitos para a investidura;
III - as peculiaridades dos cargos.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para
a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a
participação nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira,
facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes
federados.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º,
IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII,  XIX, XX, XXII e XXX,
podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a
natureza do cargo o exigir.
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de
Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados
exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de
qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou
outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art.
37, X e XI.
§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá
estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores
públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI.
§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os
valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia
com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no
desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, treinamento e
desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço
público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.
§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser
fixada nos termos do § 4º."

Art. 6º O art. 41 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores
nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público.
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;
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III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma
de lei complementar, assegurada ampla defesa.
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele
reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de
origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço.
§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável
ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço,
até seu adequado aproveitamento em outro cargo.
§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação
especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade."

Art. 7º O art. 48 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte inciso
XV:

"Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor
sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:
.............................................................................................................................
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei
de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados,
do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem
os arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I."
Art. 8º Os incisos VII e VIII do art. 49 da Constituição Federal passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
..........................................................................................................................
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores,
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º,
I;
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II,
153, III, e 153, § 2º, I;
........................................................................................................................."

Art. 9º O inciso IV do art. 51 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:
..........................................................................................................................
IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação,
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a
iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;
..........................................................................................................................."

Art. 10. O inciso XIII do art. 52 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:
..........................................................................................................................
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação,
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a
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iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;
........................................................................................................................"

Art. 11. O § 7º do art. 57 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 57. .............................................................................................................
............................................................................................................................
§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente
deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, vedado o pagamento de
parcela indenizatória em valor superior ao do subsídio mensal."

Art. 12. O parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 70. ..............................................................................................................
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e
valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta,
assuma obrigações de natureza pecuniária."

Art. 13. O inciso V do art. 93, o inciso III do art. 95 e a alínea b do inciso II do art.
96 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 93. ............................................................................................................
..........................................................................................................................
V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa
e cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo
Tribunal Federal e os subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e
escalonados, em nível federal e estadual, conforme as respectivas categorias da
estrutura judiciária nacional, não podendo a diferença entre uma e outra ser
superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e
cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores,
obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º;
........................................................................................................................."
"Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:
........................................
III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39,
§ 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.
........................................................................................................................."
"Art. 96. Compete privativamente:
...........................................................................................................................
II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art.
169:
............................................................................................................................
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares
e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de
seus membros e dos juizes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver,
ressalvado o disposto no art. 48, XV;
............................................................................................................................"
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Art. 14. O § 2º do art. 127 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 127. .............................................................................................................
..............................................................................................................................
§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa,
podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a
criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por
concurso público de provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os
planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento.
............................................................................................................................."

Art. 15. A alínea c do inciso I do § 5º do art. 128 da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 128. ...........................................................................................................
............................................................................................................................
§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada
aos respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as
atribuições e o estatuto de cada Ministério Público, observadas, relativamente a
seus membros:
I - as seguintes garantias:
.............................................................................................................................
c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o
disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I;
............................................................................................................................"

Art. 16. A Seção II do Capítulo IV do Título IV da Constituição Federal passa a
denominar-se "DA ADVOCACIA PÚBLICA".

Art. 17. O art. 132 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em
carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos,
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases,
exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas
unidades federadas.
Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada
estabilidade após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de
desempenho perante os órgãos próprios, após relatório circunstanciado das
corregedorias."

Art. 18. O art. 135 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e
III deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º."

Art. 19. O § 1º e seu inciso III e os §§ 2º e 3º do art. 144 da Constituição Federal
passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se no artigo § 9º:

"Art. 144. ..........................................................................................................
...........................................................................................................................
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a:
..........................................................................................................................
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III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;
.....................................................................................................................
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento
ostensivo das rodovias federais.
§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento
ostensivo das ferrovias federais.
............................................................................................................................
§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos
relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39."

Art. 20. O caput do art. 167 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido de
inciso X, com a seguinte redação:

"Art. 167. São vedados:
............................................................................................................................
X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos,
inclusive por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas
instituições financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo
e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
..........................................................................................................................."

Art. 21. O art. 169 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos
em lei complementar.
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação
de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como
a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e
entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções
de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias,
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo
para a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos
todos os repasses de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios que não observarem os referidos limites.
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo,
durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências:
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em
comissão e funções de confiança;
II - exoneração dos servidores não estáveis.
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar
referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato
normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional,
o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal.
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§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será
considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com
atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos.
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na
efetivação do disposto no § 4º."

Art. 22. O § 1º do art. 173 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art.173................................................................................................................
§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de
produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo
sobre:
I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade;
II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive
quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários;
III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e
alienações,observados os princípios da administração pública;
IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal,
com a participação de acionistas minoritários;
V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos
administradores.
.........................................................................................................................."

Art. 23. O inciso V do art. 206 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
............................................................................................................................
V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos
de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso
exclusivamente por concurso público de provas e títulos;
............................................................................................................................."

Art. 24. O art. 241 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de
cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de
serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos,
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos."

Art. 25. Até a instituição do fundo a que se refere o inciso XIV do art. 21 da
Constituição Federal, compete à União manter os atuais compromissos financeiros com a
prestação de serviços públicos do Distrito Federal.

Art. 26. No prazo de dois anos da promulgação desta Emenda, as entidades da
administração indireta terão seus estatutos revistos quanto à respectiva natureza jurídica, tendo
em conta a finalidade e as competências efetivamente executadas.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

Art. 27. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação desta
Emenda, elaborará lei de defesa do usuário de serviços públicos.

Art. 28. É assegurado o prazo de dois anos de efetivo exercício para aquisição da
estabilidade aos atuais servidores em estágio probatório, sem prejuízo da avaliação a que se
refere o § 4º do art. 41 da Constituição Federal.

Art. 29. Os subsídios, vencimentos, remuneração, proventos da aposentadoria e
pensões e quaisquer outras espécies remuneratórias adequar-se-ão, a partir da promulgação desta
Emenda, aos limites decorrentes da Constituição Federal, não se admitindo a percepção de
excesso a qualquer título.

Art. 30. O projeto de lei complementar a que se refere o art. 163 da Constituição
Federal será apresentado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional no prazo máximo de
cento e oitenta dias da promulgação desta Emenda.

Art. 31. Os servidores públicos federais da administração direta e indireta, os
servidores municipais e os integrantes da carreira policial militar dos ex-Territórios Federais do
Amapá e de Roraima, que comprovadamente encontravam-se no exercício regular de suas
funções prestando serviços àqueles ex-Territórios na data em que foram transformados em
Estados; os policiais militares que tenham sido admitidos por força de lei federal, custeados pela
União; e, ainda, os servidores civis nesses Estados com vínculo funcional já reconhecido pela
União, constituirão quadro em extinção da administração federal, assegurados os direitos e
vantagens inerentes aos seus servidores, vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças
remuneratórias.

§ 1º Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando serviços aos
respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às disposições legais e regulamentares
a que estão sujeitas as corporações das respectivas Polícias Militares, observadas as atribuições
de função compatíveis com seu grau hierárquico.

§ 2º Os servidores civis continuarão prestando serviços aos respectivos Estados, na
condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão da administração federal.

Art. 32. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:
"Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no § 7º do art. 169
estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo servidor
público estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo efetivo,
desenvolva atividades exclusivas de Estado.
Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda do cargo
somente ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe sejam
assegurados o contraditório e a ampla defesa."

Art. 33. Consideram-se servidores não estáveis, para os fins do art. 169, § 3º, II, da
Constituição Federal aqueles admitidos na administração direta, autárquica e fundacional sem
concurso público de provas ou de provas e títulos após o dia 5 de outubro de 1983.

Art. 34. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação.

Brasília, 4 de junho de 1998
Mesa da Câmara dos Deputados
DEPUTADO MICHEL TEMER
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA
GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente,
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas,
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites
e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade
social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação
de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios.

§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas,

o Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas

estatais dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de

Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do
Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de
capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições,
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas
também correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do
art. 195, e no art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação
constitucional;
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c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da
compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e
recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas
de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no
mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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ATO DA MESA Nº 63, DE 2001
CÂMARA DOS DEPUTADOS

ALTERA OS ATOS DA MESA NºS 53 E 62, DE 1997, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:

Art. 1º. A tabela de níveis e vencimentos do Secretariado Parlamentar a que se refere
o anexo aoAto da Mesa nº 62, de 1997, e a verba de que trata o artigo 1º do Ato da Mesa nº 53,
de 1997 , passam a vigorar na forma do Anexo a este Ato.

Art. 2º. Atribui-se ao nível SP-26 a função de Chefe de Gabinete Parlamentar.

Art. 3º. As despesas decorrentes deste Ato correrão à conta do orçamento da Câmara
dos Deputados.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Reuniões, em 5 de abril de 2001.
Deputado AÉCIO NEVES, Presidente.
Deputado EFRAIM MORAIS, Primeiro Vice-Presidente.
Deputado BARBOSA NETO, Segundo Vice-Presidente.
Deputado SEVERINO CAVALCANTI, Primeiro-Secretário.
Deputado NILTON CAPIXABA, Segundo-Secretário.
Deputado PAULO ROCHA, Terceiro-Secretário.
Deputado CIRO NOGUEIRA, Quarto-Secretário

DCD, 1/5/2001, 6 - Publicação

ANEXO(S):
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ATO DA MESA Nº 67, DE 2001
CÂMARA DOS DEPUTADOS

ALTERA OS ATOS DA MESA NºS 72, DE 1997, E 63, DE
2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso de suas competências legais estabelecidas
no artigo 51, inciso IV da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º. O caput do art. 7º do Ato da Mesa nº 72, de 16 de setembro de 1997 , passa a
vigorar com a seguinte redação:

" Art. 7º. A lotação de cada gabinete parlamentar fica limitada ao mínimo de
cinco e ao máximo de dezoito servidores remunerados, proibidas quaisquer
contratações de caráter particular para prestação de serviços nas dependências
da Câmara dos Deputados. (...)

Art. 2º. O Nível SP-01 do anexo do Ato da Mesa nº 63, de 2001 , passa a vigorar com
o vencimento equivalente a R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, em 17 de abril de 2001.
AÉCIO NEVES Presidente

DCD, 1/5/2001, 8 - Publicação
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ATO DA MESA Nº 146, DE 2003
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REAJUSTA OS VALORES DAS COTAS
MENCIONADAS NO ART. 1° DO ATO DA MESA N° 95,
DE 2001

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:

Art. 1º. As cotas mencionadas no art. 1° do Ato da Mesa n° 95, de 2001 , e no seu
parágrafo único, ficam reajustadas em 10,05%.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Ato correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias da Câmara dos Deputados, estando adequadas orçamentária e
financeiramente.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
financeiros a partir de 1° de fevereiro de 2003.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Reuniões, em 29 de janeiro de 2003.
EFRAIM MORAIS, Presidente.

DCD, 30/1/2003, 00053 - Publicação
BACD, 11/2/2003, 439 - Publicação
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ATO DA MESA Nº 147, DE 2003

CÂMARA DOS DEPUTADOS

ALTERA O ANEXO AO ATO DA MESA N° 42, DE 2000
(QUE DISCIPLINA A CONCESSÃO DE TRANSPORTE
AÉREO A DEPUTADOS).

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:

Art. 1º. A tabela de cotas de passagens aéreas dos Deputados, estabelecida no anexo
ao Ato da Mesa n° 42, de 2000 , e suas alterações passa a vigorar na forma do Anexo a este Ato.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Ato correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias da Câmara dos Deputados.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
financeiros a partir de 1° de fevereiro de 2003.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Reuniões em 29 de janeiro de 2003.EFRAIM MORAIS, Presidente.

DCD, 30/1/2003, 00054 - Publicação
BACD, 11/2/2003, 440 - Publicação
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ATO DA MESA Nº 148, DE 2003
CÂMARA DOS DEPUTADOS

ALTERA O VALOR MENSAL DA VERBA
INDENIZATÓRIA DO EXERCÍCIO PARLAMENTAR,
CRIADA PELO ATO DA MESA Nº 62 DE 2001.

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:

Art. 1º. Verba Indenizatória do Exercício Parlamentar, criada pelo Ato da Mesa nº
62, de 2001 , passa a vigorar com o valor mensal de R$ 12.000,00(doze mil reais), a partir de 1º
de fevereiro de 2003.

Art. 2º. Ficam mantidos os demais critérios e condições estabelecidos no Ato da
Mesa mencionado no artigo anterior, observada a alteração introduzida pelo Ato da Mesa nº 89
de 2001 .

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação deste Ato correrão à conta das dotação
orçamentárias próprias da Câmara dos Deputados.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Reuniões, em 29 de janeiro de 2003.
EFRAIM MORAIS – Presidente

DCD, 30/1/2003, 00056 - Publicação
BACD, 11/2/2003, 441 - Publicação
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ATO DA MESA Nº 93, DE 2001
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DISPÕE SOBRE A REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS E
O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
AOS GABINETES DOS DEPUTADOS.

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições
regimentais, RESOLVE:

Art. 1º. O Deputado, no efetivo exercício do mandato, poderá solicitar o
fornecimento de material de expediente e a reprodução de documentos, nas quantidades e
periodicidades constantes deste Ato.

Art. 2º. Cada Deputado poderá solicitar a reprodução ou a multiplicação de
documentos, respeitado o limite, mensal, de até 15.000 (quinze mil) cópias.

§ 1º É expressamente proibida a reprodução:
I - de textos manifestamente alheios a atividade parlamentar;
II - de mensagens subscritas por terceiros.
§ 2º É vedado ao Departamento de Apoio Parlamentar, ou a qualquer outro órgão

administrativo, utilizar equipamentos para reproduzir ou copiar documentos em desacordo com
as disposições deste Ato, mesmo que os interessados se disponham a fornecer os materiais
necessários à execução do serviço.

§ 3º Para fins de controle do estoque e avaliação da pertinência das requisições de
papel, o Departamento de Apoio Parlamentar deverá enviar ao Departamento de Material e
Patrimônio cópias das solicitações de reprodução.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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ATO DA MESA Nº 24, DE 1983
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DISPÕE SOBRE O REEMBOLSO OU PAGAMENTO DE
DESPESAS MÉDICO- HOSPITALARES.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º As despesas médico-hospitalares decorrentes de assistência médica ou
cirúrgica, prestada à pessoa de Deputado Federal, poderão ser reembolsadas ou pagas pela
Câmara dos Deputados, de acordo com o que dispõe o presente ato.

Parágrafo único. Os benefícios a que se refere o presente ato serão concedidos a
critério da Mesa, condicionados sempre à disponibilidade de recursos que correrão à conta do
Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados.

Art. 2º Entende-se como despesas médico-hospitalares reembolsáveis, além de
serviços médico- cirúrgicos, os exames ou tratamentos que, por razões técnicas ou insuficiência
de meios, não possam ser realizados no Departamento Médico da Casa, tais como aqueles em
que são empregados radioisótopos ou determinados aparelhos e métodos ainda não utilizados
pela Câmara, seja de modo temporário ou definitivo.

Art. 3º O processo de reembolso ou pagamento será iniciado com requerimento do
deputado ao Presidente da Câmara, instruído com os seguintes documentos:

a) relatório da assistência médica ou cirúrgica, com a declaração expressa do
Departamento

Médico, sobre a impossibilidade do atendimento em suas dependências;
b) documento de recomendação prévia do Departamento Médico, nos casos previstos

no art. 6º;
c) originais dos documentos fiscais (notas fiscais se o prestador dos serviços for

pessoa jurídica ou recibos se profissional médico) a serem atestados pelo Departamento Médico;
d) declaração do deputado de que não é beneficiário do INAMPS ou de outro sistema

previdenciário.

Art. 4º Quando o deputado for beneficiário do INAMPS ou de outro sistema
previdenciário, a Câmara dos Deputados só reembolsará ou pagará a parte que não seja da
responsabilidade de tais entidades.

Art. 5º Não serão objeto de reembolso ou pagamento as despesas com
acompanhantes, passagens, telefonemas, serviços extras de caráter pessoal e outras não
relacionadas ao tratamento médico ou atendimento hospitalar.

Art. 6º Em casos excepcionais, e por recomendação do Departamento Médico,
quando o parlamentar necessitar de assistência médico-hospitalar fora do Distrito Federal e se
tornar necessário o adiantamento de recursos para fazer face às despesas com o tratamento, o
beneficiado prestará contas do que foi gasto, dentro de trinta dias do seu regresso, com a
devolução, se houve, da parte não utilizada.
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§ 1º O deputado que receber adiantamento deverá assinar formulário declarando que
se compromete a prestar contas no prazo previsto, concordando, também, com a suspensão
automática dos seus subsídios e vantagens, nos termos da parágrafo seguinte.

§ 2º O não cumprimento do prazo para a prestação de contas implicará na suspensão
automática dos subsídios e vantagens do deputado até a cobertura total do adiantamento.

Art. 7º Este ato entra em vigor na data da sua publicação, aplicando-se aos processos
em curso e ainda não liquidados, revogado o Ato da Mesa nº 108, de 24 de março de 1982 .

Sala de Reuniões, 2 de dezembro de 1983.
Flávio Marcílio, Presidente.

DCN, 7/9/1983, 8790 - Publicação
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ATA DA REUNIÃO Nº 14, DE 1996
CÂMARA DOS DEPUTADOS. MESA

/REAJUSTA O VALOR DO AUXÍLIO-MORADIA PARA
R$ 3.000,00(TRÊS MIL REAIS), A PARTIR DE 1º DE
FEVEREIRO DE 1996./

A Mesa , na reunião de hoje, por proposta do Senhor 4º Secretário, resolveu, por
unanimidade, reajustar o valor do auxílio-moradia para R$3.000,00(três mil reais), a partir de 1º
de fevereiro de1996.

Brasília, 07 de dezembro de 1995.
MOZART VIANNA DE PAIVA , Secretário Geral da Mesa.

DCD, 14/2/1996, 04569 - Publicação
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DECISÃO SEM NÚMERO, DE 2003
CÂMARA DOS DEPUTADOS. MESA

/APROVA A PROPOSTA DE ATO CONJUNTO, DE 2003,
DAS MESAS DO SENADO E DA CÂMARA DOS
DEPUTADOS QUE "REGULA A APLICAÇÃO DOS
DISPOSITIVOS SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS
MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL"./

A Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, na reunião realizada hoje, presentes os
Senhores: Deputado Efraim Morais, Presidente, Deputado Barbosa Neto, 2º Vice-Presidente,
Deputado Severino Cavalcanti, Primeiro Secretário, Deputado Nilton Capixaba, Segundo
Secretário, Paulo Rocha, Terceiro Secretário e Deputado Ciro Nogueira, Quarto Secretário,
aprovou por unaminidade, a proposta de ATO CONJUNTO, de 2003, das Mesas do Senado
Federal e da Câmara dos Deputados, que "Regula a aplicação dos dispositivos sobre a
remuneração dos membros do Congresso Nacional", a ser encaminhada a Mesa do Senado
Federal para apreciação.

Brasília , 29 de janeiro de 2003
EFRAIM MORAIS. - Presidente
DCD-Supl A, 2/2/2003, 00007 - Publicação


